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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2631 de 14 de outubreto nº 2631 de 14 de outubreto nº 2631 de 14 de outubreto nº 2631 de 14 de outubreto nº 2631 de 14 de outubro de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, a este Decreto,
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a fim de suplementar
dotações orçamentárias.

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotação, no valor de R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) na forma do Anexo II, a este decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 14 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

 Lei nº 2564 de 05 de de Lei nº 2564 de 05 de de Lei nº 2564 de 05 de de Lei nº 2564 de 05 de de Lei nº 2564 de 05 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008.o de 2008.o de 2008.o de 2008.o de 2008.
(Projeto de Lei nº 94/2008, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin)

Institui o “Dia do Taxista” no Município de Cordeirópolis.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído o “Dia do Taxista” no Município de Cordeirópolis, a ser comemorado anualmente no dia 25
de julho.

Art. 2º - O Dia do Taxista passará a ser incluído também na Lei nº 2526, de 19 de agosto de 2008, que institui o
Calendário de Eventos do Município.

Art. 3º - Caberá a Câmara Municipal enaltecer a presente data.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 05 de dezembro  de 2008; 60 da Emancipação Político Administra-
tiva do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 05 de  dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Departamento de Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2633 de 24 de outubreto nº 2633 de 24 de outubreto nº 2633 de 24 de outubreto nº 2633 de 24 de outubreto nº 2633 de 24 de outubro de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, a este Decreto,
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 129.801,44 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e um reais e
quarenta e quatro centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias.

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotação, no valor de R$
129.801,44 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e um reais e quarenta e quatro centavos), na forma do Anexo II, a

este decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 24 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO
CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro anos
após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão
realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET), disponível no site
www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez 08 a 31 Jan 09.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação (licenciados em 2003) devem procurar a Junta de Serviço Militar
de seu município, de 09 a 16 Dez 08, para a apresentação presencial.

“SEVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA PELA INTENET EXARNET

Jonal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal

Produzido por: Assessoria de Imprensa de Cordeirópolis
Jornalista Responsável: Ailton Barbosa MTB 33.736
Diagramação: Sócrates Bolorino    Layout :  Eder Modanez
Impressão: Jornal Cidade de Rio Claro
Composição: Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; Autarquias Municipais;
Entidades Assistênciais

O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela
Lei 2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov.br

EXPEDIENTE

Tiragem - 1000 exemplares Custo desta edição - R$ 840,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2008

3



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2008

4



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2008

5



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2008

66666



Sexta-feira, 12 de dezembro de 2008

7

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2634 de 24 de outubreto nº 2634 de 24 de outubreto nº 2634 de 24 de outubreto nº 2634 de 24 de outubreto nº 2634 de 24 de outubro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,
combinado com os termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.900,00 (Vinte e dois mil e novecentos reais), a fim de suplementar
a seguinte dotação:
14.00 – HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
14.01 – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
10.302.1003.2312 – Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
33.90.30.(Fonte 01) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$       22.900,00
Total ................................................................................................................................... R$       22.900,00

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotações no valor de R$
22.900,00 (Vinte e dois mil e novecentos reais).
14.00 – HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
14.01 – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis

10.302.1003.2.312 – Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
31.90.30.(Fonte 01) – Material de Consumo R$       15.000,00
31.90.36 (Fonte 01) – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física R$         5.000,00
10.301.9002.0011 – Serviço de Dívida Interna
46.90.71 (Fonte 01) – Principal da Dívida Contratual Resgatado R$         2.900,00
Total ................................................................................................................................... R$       22.900,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 24 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2635 de 24 de outubreto nº 2635 de 24 de outubreto nº 2635 de 24 de outubreto nº 2635 de 24 de outubreto nº 2635 de 24 de outubro de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, a este Decreto,
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 40.307,29 (quarenta mil, trezentos e sete reais e vinte e nove
centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias.

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotação, no valor de R$

40.307,29 (quarenta mil, trezentos e sete reais e vinte e nove centavos), na forma do Anexo II, a este decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 24 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2636 de 28 de outubreto nº 2636 de 28 de outubreto nº 2636 de 28 de outubreto nº 2636 de 28 de outubreto nº 2636 de 28 de outubro de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008o de 2.008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, a este Decreto,
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 144.838,90 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e
oito reais e noventa centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias.

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotação, no valor de R$
144.838,90 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa centavos), na forma do Anexo II,

a este decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 28 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2637 de 28 de outubreto nº 2637 de 28 de outubreto nº 2637 de 28 de outubreto nº 2637 de 28 de outubreto nº 2637 de 28 de outubro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que lhe confere o art. 81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007,

Considerando que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167 , VI, veda tão somente a transposição ou o
remanejamento de recursos de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa movimentação for de dota-
ções de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de
programação independem de autorização legislativa,

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – Transposição de dotação do orçamento vigente, na forma do Anexo I, a este Decreto, no valor de R$

39.000,00 (trinta e nove mil reais) a fim de suprir dotações orçamentárias.

Art. 2º -  A transposição de dotação, se dará por anulação, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na
forma do Anexo II, a este decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 28 de outubro de 2008; 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 28 de outubro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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Edital nº 03/2008Edital nº 03/2008Edital nº 03/2008Edital nº 03/2008Edital nº 03/2008
PRPRPRPRPROCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOOOOO

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos do presente Edital
vierem ou dele tomarem conhecimento que fará realizar neste Município, Processo Seletivo de Provas e Títulos,
para elaboração de escala de substituição de servidores afastados em decorrência de impedimento legal e em decor-
rência de necessidade premente a ser verificada no âmbito da Secretaria de Educação deste Município, a saber:

Professor PEB I / Professor de Educação Infantil / Professor para EJA
Escolaridade: Magistério - Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia.
Jornada de Trabalho: 30 horas semanais
Salário Base: R$ 1.332,71
Taxa de Inscrição: R$ 20,00

As “inscrições” estarão abertas e deverão ser efetuadas pelo próprio candidato ou por procurador legalmente habili-
tado, no período de 16 à 23 de dezembro de 2008, no horário das 13:00 as 17:00 hrs., na Rua Visconde do Rio
Branco, nº 127 - Centro, em Cordeirópolis.

Será exigido no ato da inscrição:

a) Cédula de Identidade  (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), na sua forma original;
b) preenchimento da Ficha de inscrição;
c) pagamento da taxa de inscrição.

O Edital completo, o conteúdo programático e maiores informações, bem como estarão no local das inscrições, nas
datas e horários mencionados, bem como estarão disponíveis aos interessados, no átrio da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e na Rede Mundial de Computadores (Internet), nos sites www.publicoweb.com.br e
www.cordeirópolis.sp.gov.br

E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do Município de
Cordeirópolis e afixado no lugar de costume na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - SP.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 08 de outubro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Edital nº 03/2008 - CONCURSO PÚBLICOEdital nº 03/2008 - CONCURSO PÚBLICOEdital nº 03/2008 - CONCURSO PÚBLICOEdital nº 03/2008 - CONCURSO PÚBLICOEdital nº 03/2008 - CONCURSO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos do presente Edital
vierem ou dele tomarem conhecimento que fará realizar neste Município, Concurso Público de Provas e de Pro-
vas e Títulos, para provimento de vagas aos empregos a saber:
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MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para
tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA
02.  ALEX BAIA DE OLIVEIRA
03.  CELIO APARECIDO DE OLIVEIRA
04.  DIEGO MACHADO ALVES
05.  EVERTON DIAS DOS SANTOS
06.  GENILDO RODRIGUES GONÇALVES
07.  WALTER DE OLIVEIRA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

JUSTIÇA ELEITJUSTIÇA ELEITJUSTIÇA ELEITJUSTIÇA ELEITJUSTIÇA ELEITORAL DO ESTORAL DO ESTORAL DO ESTORAL DO ESTORAL DO ESTADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PAAAAAULULULULULOOOOO
JUÍZO DJUÍZO DJUÍZO DJUÍZO DJUÍZO DA 243ª ZONA 243ª ZONA 243ª ZONA 243ª ZONA 243ª ZONA ELEITA ELEITA ELEITA ELEITA ELEITORAL – CORDEIRÓPOLISORAL – CORDEIRÓPOLISORAL – CORDEIRÓPOLISORAL – CORDEIRÓPOLISORAL – CORDEIRÓPOLIS

DIPLDIPLDIPLDIPLDIPLOMAÇÃO DOS ELEITOMAÇÃO DOS ELEITOMAÇÃO DOS ELEITOMAÇÃO DOS ELEITOMAÇÃO DOS ELEITOS - 2008OS - 2008OS - 2008OS - 2008OS - 2008

Cerimônia de Diplomação dos candidatos eleitos no pleito de 2008 do Município de
Cordeirópolis.
Data: Dia 18 de dezembro, às 19h.
Local: Prédio Social Municipal “Maria de Lourdes Arrais” (Cordeiro Clube).
Endereço: Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, nº 86, centro – Cordeirópolis.

MARSHAL RODRIGUES GONÇALVES
JUIZ ELEITORAL DA 243º Z.E. - SP

Edital n.º014/2008 – Edital n.º014/2008 – Edital n.º014/2008 – Edital n.º014/2008 – Edital n.º014/2008 – TTTTTomada de Promada de Promada de Promada de Promada de Preços – RETIFICAÇÃOeços – RETIFICAÇÃOeços – RETIFICAÇÃOeços – RETIFICAÇÃOeços – RETIFICAÇÃO

Em virtude de alterações nos itens 4.4, 4.5, 5.2.4 e 5.2.7.2 do Edital, fica prorrogado o encerramento desta licitação
para o dia 12/01/2009 às 14:00 horas.
Objeto - Contratação de empresa especializada para execução por empreita e preço global, de obras e serviços de
ampliação, reforma e adequação do prédio da EE Odécio Lucke, localizado a Rua Ana Aparecida Romano Alves,
600, Jardim Progresso, Cordeirópolis/SP, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamento necessários,
pelo tipo de menor preço.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao Departamento de Suprimentos, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco, 35, de segunda à sexta feira das 12:00 às 17:00 horas, onde se acha à disposição o Edital completo, mediante
recolhimento da taxa de R$100,00(cem reais).

Cordeirópolis/SP, 11 de dezembro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jerson Adilson Rivabem
Chefe Departamento de Suprimentos.

          * - Salário Base referente ao mês de dezembro/2008

As “inscrições” estarão abertas e deverão ser efetuadas pelo próprio candidato ou por procurador legalmente habili-
tado, no período de 16 à 23 de dezembro de 2008, no horário das 13:00 as 17:00 hrs., na Rua Visconde do Rio
Branco, nº 127 - Centro, em Cordeirópolis.

Será exigido no ato da inscrição:

a) Cédula de Identidade  (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), na sua forma original;
b) preenchimento da Ficha de inscrição;
c) pagamento da taxa de inscrição, conforme tabela abaixo:

O Edital completo, o conteúdo programático e maiores informações, bem como estarão no local das inscrições, nas
datas e horários mencionados, bem como estarão disponíveis aos interessados, no átrio da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e na Rede Mundial de Computadores (Internet), nos sites www.publicoweb.com.br e
www.cordeirópolis.sp.gov.br

E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do Município de
Cordeirópolis e afixado no lugar de costume na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - SP.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 08 de outubro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Auxiliar Geral - com noções em medidas
Eletricista de Mecânica de Caminhão
Mecânico de Linha Pesada com experiência em câmbio e diferencial em Scânia,
Volvo, Mercedes, Ford e Wolks
Montador de Estruturas Metálicas
Pedreiros e Serventes

VVVVVaaaaagggggas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmica

Auxiliar de Operador de Moagem de Argila
Eletricista
Mecânico com experiência em Moagem de Argila
Operador de Empilhadeira
Operador de Pulmão

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser

entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para

Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.

Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de

Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: https://201.91.0.20/bde .

 Se beber não dirija

Se for dirigir não beba


